
PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cÂMARA MuNrcrpAL DE TApERoÁ
CCC: 7 3, O7O.O I 6/000 t - I 2

Fones: (75) 3664 It6S
D-',,:(,lll: cmtalÉroa@marlÍ com

POCESSO ADMINISTRATIVO N'65/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23/2023

D|SPENSA DE LtctrAÇÃo N " oo8/2023
CoNTRATO N0. 08/2023

ôM DAL DDA E TE MOR AD Ttv0 PRORROG O DE PRAZO
ETõ OR GAB ENET PDA SRE DENCIA

ALT

RTA
PAL TA

OBJETO E PDO DERAZO cN IAGvt D co No TTRA N0o 00 JOCU o ETBJ812023, 0 A
DE stSTEMA ED LFOLOCAçÃO AH DE DE POE DOL SERVIDO PR ARA TA DEN RE AS

NEc IDAESS D ES cÂDA RAMA Uil rctN P ROÁ-E BAHIA

DATA - 28 de dezembro de 2023

c0NTRATADO(S)

EMPRESA
FATOR SISTEMAS & CONSULTORIA L CNPJ no. 14.658.63ô/0001.30.

PAGAMENTO
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cCC: t 3.O7O.O 7 6/000 t- I 2
Íonês: (75) 8664 tI6S

D nta;ll : c,,nt{IÍ, etpa@ 
'fno;ll. 

com

Taperoá - Bahia, 27 dê dezêmbro de 2023

Do: Diretor

Para: Presidente

Assunto: Autorização de Aditivo para pronogação de prazo

Senhor Presidente,

solicito de v. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do coNTRATo N" 0g/2023 da
empresa FAToR slsrEMAs E coNSULToRtAs LTDA, cNpJ: 0s.003.823/0001-82, contratada para
Locação de Sistema de Folha de Pagamento e de Portal do Servidor para atendêr as necessidades da
Câmara Municipal de Taperoá- Bahia, de acordo com as disposições da Dispensa de Licitação n o 00g/2023
e com a proposta contmtada.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTÓRICO

A êmpresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA, CNPJ: 08.003.823/0001-82 foi contratada através
do conkato n0. 08/2023, deconente da Dispensa de Licitação n o 00g/2023 e que tem como objeto a Locação
de Sistema de Folha de Pagamento e de Portal do Servidor para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Taperoa- Bahia.

O Contrato no 08/2023, foi assinado em 'lS de maço de 2023 com vigência para O4(quatro) meses

O 10 aditivo se encenará em 31 de dezembro de 2023.

Há necessidade de manter a Locação de sistema de Folha de pagamento e dê poÍtal do servidor para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Taperoií- Bahia nesta Câmara Municipal exigindo que
contrato mêncionado acima seja pronogado, mediante a celebração do z rermo Adrtivo, pelo prazo
solicÍtado, com início en 0110112024 a311fl2024.

A Cláusula DÉCIMA SETTMA do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação.

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá alteração no valor do
preço pactuado.

CÂnTena MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prêstação de serviços, nas mesmas
condiçÕes e preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura oçamentária para a despesa mm a pronogação contratual na seguinte
dotação:

r-UNTDADE ORÇAMENTÁR|A: 0101 _ CÂMARA MUNtCtpAL DE TAPEROÁ
II-PROJETO/ATIVIDADE: 2OO1- GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
lll-ELEMENTo DA DESPESA: 33.3.9.0.3.9.0.00 - ouTRos sERVrÇos DE TERcErRos -
PESSOA JURíDICA

IV - FONTE: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

fociara dos Santos de ]esus
Diretora

Atenciosamente,

C@: I 3.O7O.O t6/(nO t-12
Fones: (75) 3664 tt6í

D mc;ll: cmtap eroa@ ma]l|. com
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: | 1 / 1 2/2023 08:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão No: 20236552S40

emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA tNTERNET, NO ENDEREÇO http://ww!rv.sêfaz.ba.gov.br

Válida com a aprêsentaçáo conjunta do cartão originalde inscriÉo no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federal do Manistério da Fazendâ.

Fica certificado que nâo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juíídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cêrtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1111212023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de sua

RAzÃo soctAL

FATOR SISTEMAS E CONSUXTORIAS LTDA

INScRJÇÃo ESTADUAL

077.161,68E - BATXADO

CN PJ

08.003.823/000r -82

Página I de I RelCeÍidaoNegativa.rpt

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 'ri4 da Lei 3.956 de ,rí de dezembÍo de ,r98í - código
fributário do Estado da Bahia)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receitâ Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1ot2o14
Emitida às 13:48: 12 do dia O4rODO23 <hota e data de BiasÍlia>.
Válida até 0110412024.
Código de controlê da certidáo: Cí D4,8EAD,34SB.0779
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FATOR STSTEMAS E CONSULTORTAS LTDA
CNPJ: 08.003.823/OOOl -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquêr dívidas deresponsâbilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1' constam débitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comêxigibiridade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro oe ígoo -código Tributário Nacionar (crN), ou objeto de decisáo judiciar que determina suadesconsideração para fins de certificâçáo da reguraridade fiscar, áu ainda nào vencidos, e

2 não constam inscriçóes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válidâ para o estaberecimento matriz e suas íriais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos pÚblicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange^inclusive as contÍibuiçóes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I í da Lei no 8.212, de 24 de julhode .Í 

991 .

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>.
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04110t2023. 10:03 Certidão de Regularidade Fiscêl [Iunicipal

Prefeitura Municipal do Salvador _ pMS
Secretaria Municipal da Fazenda _ SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador _ pGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS ENÂo rRrBurÁRros rNscRrros NA DÍvÀ;,tilvõo MuNrcÍpro DE sALvADoR

Raáo Social

CNPJ:

Endereço:

FATOR STSTEMAS E CONSULTORIAS I,TDA
08.003.823/0001-82

AVENIDA ANTONIO CARLOS M^GALHAES N'25OIZV - BROTAS-
SAI-VADOR,tsA - CEP: 4028090t - EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA r0tl

Número da Certidâoi 392443

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificaclo. incluinrlo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta cenidão se refere à situação fiscal. compreendendo créditos tributários administrados pela sEFAz e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive. a situaçâo cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvellis) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívirla Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitâçào desta cenidão está condicionada à verificaçãr-r de sua autenticidade na Intemet. no endereço
https://selàz.sah,adorba.go.br

Cenidão emitida grâruitamente com base na Lei n. 7.l gó/2006 _ CTRMS.

Certidão emitida às l0:02:52 horas do dia D4ltO/2023
Yálida aÍé dia 02/01t2024.

Código de conttole da certidão EO23. E66A. DFB 4.O4C6.2^82.768a.O694.98OE

Pt, certidào Í'oi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda. no endereço
http://w-À'w.selaz.salvador.ba.gov.bq e sua aurenticidade pode ser conlirmadâ utilizando o ódigo de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.sarvado.,ba.govbr/sistemâ/certidao-negativa/servicos_ceíticrao_negâriva_íorm.asp
111
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08h212O23. 10:.25 Consulta Rêgularidáde do Empregador

Voltar lmprimir

*âJJr#
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:

08.003.823/0001-82

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

AV ANToNIo cARLos t1AGALHÃES EDF pRoFIS. cENTER 25o1zv SALA
1011 / BROTAS / SALVADOR / BA / 40280_901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da L.ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatadade:07l12 /2023 a 05/OL/ZOZ4

Certificação Número: 2023 120718S30 667 549563

Informação obtida em OB/L2/2O23 10:25:41

A utilização deste Certificado
condicionada a verificaÇão de
www.caixa.gov. br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

https://coôsulta-cí.câixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1

Endêreço:
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PODER.]I]DICTi6RIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀI,HO

EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS
GNPJ: 08.003.823lOOO1_82
Certidão n" | 41_7 45266 / 2023
Expedição : 77 / Og / 2023, às 11:40:33
Validade | L3/02/2024 - 1BO (cento e
de sua expediÇão.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que FÀToR srsTBríÀs E coNsI,IJToRIÀs IJTDÀ (t.TÀTRIz E FIrIÀIs),inscrito(a) no CN'J sob o n" OB.O03.923lOOOL_g2, NÃo co*s'À comoinadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.Certidão emitida com base nos arts , 642_A e BB3_A da Consol-idaÇãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :..2.440/2llt e73.467/20f7, e no ALo OL/2o22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantês desta Certidão são d.e responsabil-idade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabe lec imentos . agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona_se à verificação de suaautênticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http: / /www. tst. jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os d.adosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabaLhistas, incfusive no concernente aosrecÕl,frimêntos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou d.ecorrentesde execução de acordos f irmad.os perante o Ministério púbfico doTrabalho, Comissão de Concifiação prévia ou demais títu1os que, pordisposição IegaI, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesrôes: c.dE@rst. jus. br
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CoNTRATO QrrE ENTRE SI
CELEBRAIW DE UM LADO, A
cAMARA MUNTctrAL ot rergnoÁ
E, DO OUTRO FATOR SISTEMAS E. CONSULTORIA§LTDÀ

a cÂUane Mt NtCIpÂL DE..Tlp-!!OÁ, pes§oa Frtdica de direito público
tnterÍ]o, irsoito no CNPf §ob o n1 tf.OZO.Of OTmOt-12,'com sede na Rua Marechal
Deodoro, s/no, CEP 45.430{m, TApEROÁ_ gA, neeÀ ato rêpEsanrado pêtô
Presidcnte, o Sr. DERIVALDO }úARCOS DE fESU§ nC Se'UrOS LISBOÀ,
portadora do RG sob o nu. 813970ó2g - ssp/BÂ e cpF sob o no 9g0351.205{g,
residente e donüciliado na Rua Comentlador Oliva ggg, Cenfo, CEF: f5.a3$ffi],
]{PEROÁ - BAHIA, doravante " ,i*píá-""t" dênominadâ deglyltItll!,e a.Emprc,sa FAroR srsrEMÀs & coNsuLroRrA LTDÀ
9Np, n'. 14.658.63ó10001.30, situado à Avenida Àntônio Cart6 Magalhâes, 250iZv, Ed.tÍ. Profissional C-enter, SaIa 1011, Brotas. Salvador _ gahia, CÉ: 0:tOS01
neste âto representado na forma dos seus Estatutos/ Regimento/Confato Sociat,
pela sf. Flávio Mendes olivcira. portador de docuãento de identidade no.
0752435724, emirido por s§p/ge, aqúi denominatra CoNIRATADA com ba§e na
Olsqen^sa_n]00{2021, disposiçôes da tei Fsjerat n.. 10.52)/02e, subsidiariamente
a Lci n'. E.666/ 93 de ã de junho de 1993 e do proresso Adminisuativo n" , ro/ xrU
resolv-cm celebrâr o prê§ênte conrab pÍ€ôtâÉo de serviços. medr,ante as cráusulas
e condições seguintes:

EtÁUSULA SEGUNDA. DO OBIETOI o'icro dcste contrat. de Lrcaçâo cre sistema dc Forha dc pagamento e de portar
d<r sr:rvidor para atcrrder â.s nr.ssidatres da Cánrara Municipar de Taperoá- Bahia.

Parágrafo Úníco - O Regime cle Execução rJos Serviços será o de empreitada por
preço glohl.

CEIRÂ 
= DO PR

en

CL PRt)a A prrsente conkataçâo foi dispensada de licitaçeo com fundamento no art 24,
lnclso Il da Lei Federal n 8.6ô6/93 e alüerações posteriores, mediante ato de
ratificaçâo exarado no PROCESSO ÁDMINISTRÂTWO NO IWO2,.,
<orrcsponden te a DISpENSANo 008/2023.

ta
ãu
E(!x

t?

|2
§
tr

o

;
iJ'!

c TER

#

EDÀ FORMÀDE

cÂmARA íUIuNIcTPAt DE TAPERoA
CGC: r t.O7A.0 I U000 t _I Z

Foncs: QS) 36ü It6S
E-moi I : cmtopcroa@2mailcom
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t
ã cÂmena MUilIGIPAL DE TAPeRoÁ ffiCGC: I J.070.OtMlÜhl-t 2

Fon*: (75) J661 I 165
Ê - mo il: c tttt ap c t o a@t na il.c o n t

UST.JLA Â

co I E
O pagamento será eÍetuado aEavés dc Ordem Bancária nominal ao contratado ou
crédito em conta corrente, mensalmente eà vista, atêo0(trigêsimo) dia do mês
subsequente ao da execução do serviçq observada a ordem cronológica de sua
cxlglbilidade, mcdiante a apresentação dos originais da nota íiscal,/íatura
acornpanhada das seguintes coÍnprovaçõe§:
a) regularidade íiscal junto às Fazendas Federal, Estartual e MunicipaL
b) regularidade fiscal junto ao FGTS{RF;
c) regu laridade kabalhista; Municipal;

§ ln 
,- 

Observadas as exigênciâs rêko, o pagâmento será realizado rnediante
ransrera:ncta ou depósito bancário êm nome da CúNTRATADA ou,
exccpcionalmente, mediantc chequc nominal retírado no Financeiro da câmara
Municipal.

§ ? - A não observância do prazn previsto para apres€ntação dâ nota Íiscal/íaturaou a suâ apres€ntação com incorre(ões enscjará a prorrogaçâo do prazo de
Patamento por igual rúmero de rlias a que correspondereül os akasos e/ou as
incorreções veriÍicadas.

! 
30; Nenhum gagamento será efetuado à CONTRATÂDA na pendência de

:l:9.1 uma das situações abairo es,pecificadas, sem que isso gere diÍeito eartcração de pÍeços ou compen§ação financeira:

8rr.ê
7tí3P,,

Opreço pelaaecuçãodo senr(oé^o-global deRl$4.000,00 (euatro lvfil Reais)sendo

fp^"j"ilyntea quanria de R.g 800,00 (Oito"*t* ,"jir1 por **, a*âaoãvarores perrlnentes ser oago pela CONTRATÁNTE na conta conente doCONTRATADO, em até ürn-ta d'ias aa aa" a, 
"prÃà"ãçao 

da Nota Fiscal.PÂRâGRAfO ürqco: os valore.s apresêntado! *"rio-ài.,iaiao. em Í)r (quauo)parcclas mensais consecutivas de iguai valor.

t
-DA

Os
âtÉ_r,1urs*,or-Çarnenhários para a ex€cüçâo do obieto do CONIRATO seraonotso§ peta dotaçâo orçammtáÍia seguinte:

IóRGÃo/UNIDADE - O.OI.OCI . cÂMARA MUNICIPÂL
II-PROIETO ATTVIDADE 0r.081.0001.2001 - õrireo Do pRocEs§o
LEGISLATIVO
III- ELEMENTO DE DESpESA: 3.3.9.03.9,0.00 - OUTRos SERvrçG TERCETRG
PESSOAIURÍDICA
IV. FONTE 1sOOOM RÊCURSOS NÀO VINCULADOs DE tMPO§rC
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,{ .!
cÂinARA mUNIGIPAL DE TAPEROÂ

CGC : I 3.070.ü ót0lD t -1 2
Fonês: OS) t664 I 165

E-m ail : c ml a pe ro a@2n a i l.co nr

ffi
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a) atestaçâo de conÍormidade do serviço executado;
b) comprovaçâo de regularidade fiscat junto às Fazendas Federal, Estadual e

Municipal FGTS-CRF e trabalhista.

§ 5" - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á âpós Íeapr€sêntação do
documento fiscal, fato esse que náo poderá acarretar qualquer ônus adicional para
o CONTRATAN'IE, ncm deverá haver preiuÍzo da execuçào dos serviços pela

CONTRATÂDA

§ 7' - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorido de alguma Íorma para tanto, fica convencionado que os
encaÍgos moratórios devidos pelo CONTRÂTÂNTE entre a data acima referida e
a correspondente ao eÍetivo pagamento da nota íiscal/fatua, a serem inclÚdm na
farura do mês seguinte ao da ocorr€ncia, são calcutados por meio da aplicação da
seguinte Íórmula: EM = I r N x VP, onde:

EM = Encargos nrorató rios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pâgamento e a do eêtivo
paSamento;
VP - Valor da parccla em atraso.
I - Inrlice de compe sação financeira = 0,00016438, assim âpurado:
t= i t=6/100r:165 r=1ff t=0,00016436

Orula i - lnxa pertrnhnl anutl tto vnlor ik 6n/u.

R
Os preçoe são firoc e irreâiustáveis durnnte o transcuÍso do prazo dc 12 rncrses da
datr dc apresentaçãô dâ proposta, após o que a concessão de reaiustamento será

feita mediante a aplicaçâo do lNrc/IBGE.

Perágrafo Único - A rcvisão de preços rlependerá de requerimento do interessado
quando visar recompor o preço que se tornou iruúciente, instruÍdo com a

documentaçÃo quc comprove o desequilíbrio econômicofinanceiro do contrato,
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§ 4o - Havmdo eiro na nota frscal/fatura ou circunstânciâ gue impeça a liquidação
da despesa, a nota Íiscal/íatuÍa será devolvida à CONIRATADA pela fucalização
e o pagatnento Íicará pendente, atê que a m$mâ providencie as medidas
saneadoras,

§ 6n - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a Patlr q6 valores

corr€spondeotes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nc
termo§ de§te contlato.
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cÂmena MUlucrPAL DE TAPenoÁ
CGC : I 3.070.0 I ól0N l -t 2

Fona: (75) 3661 l1ó§
E-n ail: crrrlq ema@gllrra il.com

devendo ser instaurada pela própria adminisEação quando colimar r€compor o
pÍeço que se tornou excessivo.

CtÁUSUtÀ sÊrIMA - DA PRESTAoio E SERVICOS
O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorreá imediatammte
após o recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo
CONI?ATANTE.

§ 1" - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem
de Senriço", devidameíte preenchida, datada e assinada por funcionátio
autoriz,ado, conÍorme modelo prwiamentÊ apresentado pela CONTRATANTE.

§ 30 - Em caso de rejeição do serviço pela Íixalização da CONIRATÂNIE, panes,
câsos fortuitos ou de íorç maioÍ, a CONTRÂTADA dwerá pmvidenciar
attcrnativas de prestâção do serviço contsatado no prâzo íúximo de 24 (vinte e
quaEo) horas, apóo o recebimento da Íormalização de descontinúdade do sert iço
adtida pelo CONTRATANTE, rcb pena de sofrer as sançôes previstas no presente
conkato-

CLÁUSULA oIT A . DO RECEBIME DO OBIETO
O obieto do CONI'RATO seÉ recebido, provisoriamente, para efeito de posterior
verificação da conÍormidade do seÍviço com a espacificação, atÉ 05 (cinco) dias úhis
da medição do mesmq envolvendo cada uma de suas partelas mensais,
acompanhado da nota fiscal/ íatura representetiva do serviço executado, na Íomta
do art. 73 da t ei no 8.6ó6/1993.

§ ló- Na hipótese de rejeifro no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a
CONTRÂTADA deverá corrigiJos no ptiâz, estabelecido pela CONTRATANTE,
observadas às condições fixadas para a correspondcnte execução.

§ ?'- Havendo impossibilidade dc gue seia(m) corri$do(s) o serviço o valor
correspon<Ientc surá obieto de rlesconto da importância mensal devida à
CONTRÂTADA. sem prejuÍzn da apticação «ias sançõcs cabíveis.

ffi
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§ 3" - O recebimento deÍinitivo s€Íá tevado a €Íeito no prazo dc 05 (cirrco) dias úteis
após o recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões),
devidamente atestada(s) como regular(es). por meio de termo de recebimento
definitivo firmado por parte do servidor rrsponsável.

CLAUSUI.A N A-DOSENCARG
CabeaoCONTRATANTE:
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CGC: I J.070.0 I QO00r -t 2
Fonu: (75) 36H tt65

E-ma il : ctn! apc m{@ mo i l.com
ffi

l - expediÍ OÍdem de Sen iço, com antecedência minima de 02 (dois) dias úrcis
da data de inicio da enhega do obieto solicitado;
ll: preshr as informações c os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo reprcserrtante da CONTRATADA;
Ill - solicitar a corre{ão do serviço que não atenderem às especiÍicaçôes do objeto
contrâtado;
Ív - solicitar a execuçâo dos serviços obieto deste conttato mediente a oqedição
de Ordem de Scrviço;
V - notificar à CONTRÂTADÁ,, por escrito. a corrência de eventuais âlhas ou
impêrÍeiçõ€s na cxccução do serviço, fixando prazo paÍa sua coÍrEção.
Vl - dcsignar servidorcs do CONTRÂTANTE para acomparúrar e Íiscalizar a
exc'cuçâo do Conbato, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93;
VII - Íomccer a relação dos locais e/ou pÍepostos a serviço do CONTRÀTÂNTE,
autorizados a rcceberem o serviçoj
Vlll - Íornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinahras doç
responsáveis por liberar autorizaçircs para guia de abastecimento.

I
CLÁUS DÉCIMA-Dos ENCARGOSDA ÍADA

1

Gbe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôesl
I - respondcr pelos danoe causados diretamente à Administração ou as bens do
CONTRAT/INTE ou ainda a lerceiros, durante a execução destÉ cütsâto, não
cxcluindo ou reduzintlo essa rerporsabilidade a Íiscalização ou o
acomparúamento pêlo CONTRATANTE;
ll - 

, corrigir os serviços que não atenderem Às especificações do objetO no prazo
eshbelecido neste contrato;
lll - comunicar à Administração do CONTRATANTE quatquer anorrnalidade
constatada e prestar m esclarecimentos solicitados;
lV - manter, durante o pcrÍodo dc contrâtação, o atendimento das condig)er dc
habilitaçâo exigidas na liciraçâo.
V- 

-crcdenciar, iunto ao CONTRATANIE, pÍeposto para representá-La sempre
que for necessáriq prestando os esctârecimentoe atendmdo irs reclamaçoes que
por ventüra suÍgirem dutante a execução do contrato;
v_ I - 

_ 

responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos lelâtivG à e,.€aufao
do objeto deste Crntrôto, incluindo dcspesas com desloeamento, bem como bdc
o§ cncârg(» securitários, sociais, trabâlhishs, tributários e previdenciários, ou que
venham a ser devidos em razâo da avença;
Vll - obsen ar e adotar todas as noÍmas de segur3nça e prevenção a incêndiq
r*srnencla,les por [.€i.

§ 1" - À CONTRATADA cabe assumir a rcsponsabilidade por:
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CÂMam InUNIGIPAT DE TAPERoÁ
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cÂMARA MuNtctpAt DE 
"ApERoÁCGC: I 3.070.0 I 6/0Nl- I 2

Fones: (75) i661 1165
E-mail : cntape rct@anit.cont

ffi
| ' todos. os.encargos previdenciários e ohrigaçôes sociais previstos na tegistação
scrial e kabalhista em vigor, obri6ando-se a saldá-toe na êpoca própria, vd que c
scus cmpregaclos não manterão neúum vÍnculo ernpregaúcio com o
CONTRATANTE;
Il - todos os encargos de possÍvel demanda habalhista, civil ou penal, relacionada
à exr-tução deste contrato, originariamente ou viuculacla por prevenção, conexão
ou continência;
Ifl - encargos fiscais e comerciais resultaatcs desta contratação.

§ { : A inadimplência da CONTRATADA, mrn reÍet&rcia aG encargos
estabelecidos no item antêriot nâo transfere a responsabilidade por oeo pagameno
à Adminisuação do CQNTRATANTE, nem pod€ oneÍaÍ o obieto deste contrato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer nÍnculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

§ S - São expressamente vedadas à CONTRATADA:

l - e contÍataçâo de servidor pcÍtencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigêncio dcste contrato;
lÍ- a veiculação de publicidade acerca deste contÍato, salvo se houver prévia
âutoriráção do Adminishação do CONTRATANTE,

§ 4o - Os uabalhos deverão ser execu lados de Íorma a garantlr oc melhores
resultados, cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus tecursos humanos
e materiais, tendo em conta a qualidade do serviço executâdo ê à sâtisfação da
CONTRATANTE,

Durante.a vigência deste contruto, a execução do objcto será aconrparüada e
fiscalizada Sf. Jociara dos Santos de fesus, representante do CONTIiATANTE
devidamente designado para e*sc íim, permitidà a assistência de terceiros.

Durante a vigÊncia deste contÍato, o CONTRATADO dcve manter preposto, âceito
pela Administração do CONTRATANTE, para Íepresentá-to sLmpre que {or
necessÉrio.

A atestação de conÍormidade da execução do objeto cabe ao titulãr do sêtor
responsável pela fiscalizaçâo do contrato ou a outro servidor designado para esse
Íim,
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cÂMARA MUluctPAL DE TApERoÁ
CGC: 13.070.01ilMD1-12

Fonx: (75) 3661 I 165
E- m d il : c tntd l, to ttfu nt n i l. c o m

CúUsUtA DÉCIMA s DÂ ÊN
UB

A CONTRATADA não poderá transíerir ou subcontratar totalmente o obi€to
deste Contsato a terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁU DÉCIMA TERCEIRÂ DA GARÂNTIA qEcucÃo Do

ffi
>>k
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aê eá

=á,

SULA

à

CONTRATO
Nõo será exigida a garântia para execução do prcsente Conlrato.

CLÁUSI.'LA DÉCMA OUARTA. A ALTERÂCÃO DOCONTRATO
Estc CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da L,ei

a" 8.6(t6/ 93, e alteraçõts, mediante o correspondente Tenno Adiüvo.

ParágraÍo único - A CONTRATADA íica obrigada a aceitar, nas mesnras condições
contratuais, os acrérimos ou supÍessões que se íizerem no(s) sewiço(s), atê o limiC
dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRÂTO, salvo
as supressôes resultantes de acordo celebrado entrc âs parbes, que poderão
ultrâpassar o limite indicado. na forma do Art. 65, § 1o da lei 8,6úó/93 e posterioree
alteraçôes.

USULA D INTA - DA Â
CONTRATUAIS INADIMPI. CIÀ DAS OBRIGA ESASSUMIDAS
Em caso de inexe'cuçâo do obicto do CONTRATO erro na execução, execu$o
imperÍeita, mora na execução ou inadímplência contrâtual, a CONTRATADA
estará sujeita, sem preiuÍzo das responsabilidades civil e criminal, as pmalidades
previstas nos artigos 7 a 80, 8ó, 87 e 88 da Lri n 8.666/93 e alteraçôes.
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§ 1o- A inexc,cução parcial ou total do Contrato enseiará a suspensão ou a imposição
da declaraçâo de idoneidade para ticitar e contÍâtaÍ com o Munic,Ípio e multa, de
acordo com a gravidade da infraçâo:
a) Multa scrá dc 10% (dez- por cento) sobre o valor do <ontrato, em caso do não
Cumprimcnho do objeto contratado;
b) Multa de 0,3% (três dêcimos por cento) ao dia, até o 30 (trigÉsirno) dia de ataso
sobre o vator da parte do seÍviço nâo executado;
c) Multa de 0,7 % (s€tê dêcimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realiz:do, por cada dia subsequcnte ao 3{}. (trigésimo).
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cÂMARA MUr{tctpAL DE TApERoÁ
CGC: t 3.070.0 I 6/000 t - I 2

Fones: (73) ló61 I 165
E-m ail : c tm a petoa@gnn i l.coa

CLÁUSULA DÉclMA -DÂ RESC rsÃo
A inerecução total ou parcial deste conhato enseia a sua rcscisâo, srfoune
disposto nos artigos 77 a 80 da Lri n." 8.666/93.
§ln - A rescisâo deste conhato pode ser:

D A A
Caso uma das partes contra tan tes, em beneflcio de ouEa. pernitir, Ínesmo pot

ância, no todo ou em Parte, de

â) detcrminâda por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xn e XVI do artigo 7g da lri mencionada, notificando.
se a CONTRATADA com a antecedência míiima de 30 (trinte) dias, excêto quânto
ao inciso XMI;
b) amigávcl, por acordo enke as paÍtes, Íeíluzida a termo no pÍocesso de licitação,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

5 r - A rescisâo administrativa ou amigável deve ser pÍecdida de autorização
escrita e fundamentada da autoridacle coápetente.

§ 3'- os casos de rescisão contratual devem ser formermente motivados nc autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

tit4y!U:r^.p:ÉgM:A sitTrMA - pA vrcÊNcrA
u prâ7Í, de vigéncia deste contÍato ê de otl (quatro) meses conhdos a partir da datade sua.assinatura, passÍvel de prurrogaçâo por igual(is) e sucessivo (s) pertodo(s),
condicionado, de um rado. ao interesãe tlas'p"*Ig àr,iru"ado com anMênciÁrnÍnima de lS-(r;uinze) dias de seu térmho, e dá ouko, à existência dê dobçeoespecÍficr no(s) orçamento(s).

ffi
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âiii
?;22

§ ? - O valor das multas será, obrigâtoriâmeate, deduzido do pagamento do objeto
executado com atÍaso, ou de outros créditos, relativo âo mesmo Conkalo,
€ventualmente existentcs.

§ r - As multâs previstas nesra cláusula nâo têm caÍáreÍ compensatório e o s€u
pagamento não eximirá a GoNTRATÂDA tra rtsporsabili«rade de peroas e aanÀ
decorrentes das infraçôes cometidas.

111:§,:y:"- de paganrento cÍrquarto perdurarem quaisquer pendências do
CONTRATADO, iunro ao CONTRATANTE. DuÍânte esse perfoao nao incldiÉ
âtualização rÍlonctáÍia.
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qualquer cláusula ou condição
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.l r{
cÂMARA MuNtctpÂL DE ÍApERoÁ

CGC: t 3.070.0 I 6/000 l- I 2
Fones: (75) 3óó1 I 165

E.lnr,il : cnt apcrua@nu i l.a m

ULA D N Â-DACOM
Do vâlor coutratado ú0% (sessenta por cento) será destinado às despesâs com Ínão
- de - obra e 40% (Quarenta por cento) de§tinado às despesas com trânsportes,
ternologia, hospcdagem e outros custeios, dc acordo com o parágraÍo Io do arügo
122 da lrstrução Normativa no 971 da R.F B.

CúUSUIAVIcÉcrM A-DO

ffi
do contrato, e/ ou documcntos que o integram, tal Íato não poderá liberar,
desonerar ou dc qualqucr Íorma afctar ou prcjudicar essas mesmas ctáusutas e
condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

I

?

As questôes deco'rentes da execuçio deste Instrumento, gue não pcsam ser
düjmidas adminishativanrente, serãô processadas e julgadai Foro dj cidade de
Taperoá, Estado da Bahia, com exclusâo de qualquoôuÉo, por mais privilegiado
que seia.

E para firrneza e validade do que foi pacruado, lavrou-se o prêsente c-oÍrtreto em 2
(duas) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, as quas depois de
ll11*,_-Sg aesinadas pelos representantes das partes, COúRATANIE e
CONTRATADÂ, e pelas testemunhas abaixo.

Ta

NOME:
CPF: o l{D

5de de 2023.

a

o

É
!1";

PR D
cgDrR*rÃNÍÊ-'-

FATOR SISTEMA SI,'LTORIALMA,
CNPI no. 14.658. ,/000I
CONTRÂTADA

Testcmunhas:

NO

T

5j r" \ aÇ_ i í,:
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cPF: Q t [. Ç4s. d6s- 35
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GÂMARÂ MutrttctpAt. DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 U0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E- ma il: c mlape roa@g ma i t, co m

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO
(coNTRATO)

CONTRATO No M/20?3; PROCESSO ÀDMTMSTRATTVO: 10/2M3;

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 08/2023; FUNDÂMENTO LEGAL: LICITAÇÀO

DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93; CONTRATANTE: CÂMARA

MLINICIPAL DE TAPEROÁ; CONTRATADÀ: FATOR SISTEMAS &

CONSULTORIA LmA, CNPJ n". 14.658.636/0001-30; oBJETO: LOCAÇÃO DE

SISTEMA DE FOLHA DE PAG^AMENTO E DE PORTAL DO SERVIDOR PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ-

BAHIA; VALOR GLoBAL: RS 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS); DOTAçÃO

ORçAMENTÁRrA: r-ÓRGÃO^-TNTDADE - 01m.00 - CÂMARA MUNTCTPAL

II-PROJETO ATTVIDADE - 01.031.00m.2001 - GESTAO DO PROCESSO

LEGISLATWO III- ELEMENTO DE DESPESA: 339039fi) - OUTROS

SERVIçOS TERCETROS PESSOA luRiDrCA DATA DA ÂSSINATURÀ
'15/03/2023; VIGÊNCIÀ|: 7s.03.202f á 30.06.X?i; pELO CONTRATANTE:

DERMLDO MARCOS DE IESUS DOS SAJ\ITOS LISBOA. PRESIDENTE DÂ

CÂMARÁ MUNICIPAL; PELA CoNTRATADA: ruÁvto MENDEs
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TerF.a.l... 2E di M.r!o d. m23 - P.9.3 ' Aâo Xl -

MARA MUNIGTPÂL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01@001-12

Foas: (75) iô61 1165
E-at a i I : aat o pero{d2 mú l. co m

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICÍTAçÃO
(coNTRÂro)

CONTRATO N" 08/208; PROCE§§O ADMINISTXATIVo: 70/2023;

DISPENSA DE LICTTAçÃO N' 08/2023; FUNDAMENTO LEGAL:

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, AIÜ. 2.I, U, DA LEI 8666/9J; CONTRATANTE:

CÂIUENA MUNICIPAL DE TAPEROÁ; CONTRATADÁ\: FÀTOR SÍSTEMAS

& CONSULTORIA LmA, CNP, n'. 14.658.636/0001-30; OBJETO: LOCAçÃO

DE SETEMA DE FOLHA DE PAGAMEN'IO E DE TIORTAL DO SERVIDOR

PARA ÂTENDER A5 NECESSIDADES DA CÂMARA MUN]CIPAL DE

TAPEROÁ- DAHIA; VALOR GLOBAL Ri 4.OOO,OO (QUATRO MIL REÁIS);

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIÀ: IóRGÃo/UNTDADE -gT.UI,o - CÂMARA

MUNICIPAL II-PROIETO Â'ÍTVIDADE - 01.031.mm.ãÍn - GESTÀO DO

PROCE§SO LEGISLATTVO III- ELEMENTO DE DESPE§A 339ÍXI$O -
ouTRos sERvlços TERcErRos pEssoA IUÚDrcÁç DAT^ DA

ASSINATURÀ 15/$/202i; VIGÉNCLA: 15.03.2023 á 30.06.2023; PELO

CONTRATANTE: DERwALDO MARCOS DE JEsUs DOS SANTOS

LISBOA. PRESIDENTE DA CÂMARA MT'NICIPAL PELA CONTRATADA:

FLÁVIO MENDES OLTVURA.

tü€PcÀw

'mffi
Do(gnlgnio osinodo dig,tdficírlÊ coí]hr're i,l? h" - 2 .20S2 dá 2ry0ún001 , qw irritui o iníro*lnrturo & GEvos Àiblic líqliEío . lcP &sil.
Este dxrrmonlo crtó disponibil'aodo ôo siíe v'tü.c.r|t.rrtrrrror.b.-gor!. Imprensa Ofíeial
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ aii?;2
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A CAIúARÂ MUNIOIPAL DE TAPEROA, pessoa juÍidica de dlreito pubtico intsmo, inscnto no CNpJ sob o no.13 070.0Í6/000í-12, mm sede na Ruatúareóhd Deoboro. sn1 cÉÉlõ.óà:oóó, iÀÉÊ-ioÀ:-riÀ. 
^iiJr"-rto 

âp,.r.nooopeloPre§ldêntê,osr.DERIVALDOMARcosDEJESUSDossnnroÀ'tiseon ponadorad;RGs;boÍ,".Àíiirzooza-
SSPtrA e CPF sob o no 983.351 705'68, residente e oomicitúlo na nuiôomenoaoor oliva gggg, Centro, CEp: 45.430.000, TAPERoA ' BÀHIA, doravante e simplssmenre denominaoaoe cor'rriurnrlrr. e ã eípàsj iÀiôi õiiierr,rns acoNsuLToRlA LTDA, CNPJ n". 1465863610001'30, sítuado a 1,,ãnioa Antônio Cartoi [arõámàr, isiizv, eo1
lmrfoqt cenlêl s?la 1011' Erotas, salvador - 8aha, cEÉ to.zàôàiir neste ato Íepíesentado na forma dos seusEstâtutos/ReqimeFto/contrato social, peh sf Fràvo-iiaende. óiirãiã, portador d6 documento de idenüdade no.0tsz43s'124, emirido por ssp/BA, aqüi denominâdo coriúiioÀ, 

"r;kem 
cerebraÍo pEltHBo-:IEBuajDm,taffi :'JlH#ffi ffit,tm:"X;flf g,S,:{,{tl,:,ffiry

legisla@ que rege a espécie, mediante as cláusuhs e condiçôes;rs'Àí;

CLÁUSULA PRIITTEIRA. DO OEJETO,

Este Termo Adilit'o tem poÍ obieto a ororrogaçêo do pÍazo de vioênciâ do contrato n" 0g/20z3, cujo objelo ê â Locâçáo desislema de. Foha de Pagamento e de Ponãt áo seúoor par'a aieniei ãs iecesstoaoes aa camarâ Municipal de Tap€oá-Bahia, confoÍme €§pecificado nos Anexos. panes intêgÍantes dá otspgúsÀN" ooalzg23 e com a proposta ooírhatrda.

PARÁGRAFO PilMEIRÔ: As alleÉções ao conÚalo Íeallzâda§ meio desle TeÍmo Aditivo consislem na alter4ão d0PÊzo wa execuçâo do obieto contaiado pelo periodo oe oo tiÊrs)-lÉõÉi desde 30/06/2023 Â 31/122023, descrita nactáusuh DÊcrMA sEtrvre - on vrcÊrucrÁr,oãnrãr.r. * rilr',üí"íirü'i. .,r. 05, § 1o da Lei nc. 8.666/93.

pnúCnafO SEGUT{DO: En íace da-pronogaçâo mntratual, o vator totat do Contrato passâ e ser dB R§ 4.E00.00

ltlfl;o 'i| 
t oloc€ntos Rears), sendo ob t'.iíóã'cáã'ãà"ilÀ,iil*irir* oe isuaÍ varor de R$ 800,00 (oirocentos

cLÁusuLA sEGUtgDA - oA FUNDAMETfTAçÂo LEGAL.

A a'lerâçào mnlraual de oue lrâla êste rnslrumênlo ê baseeda no disposto na cláusula oÉclMÂ SETIÀIA, do conlrato no0U2023 e no art.57, inciso l e no an. 65. inoiso e s r. or G n;ã rü=õã.-'

8rM!!Rq ÍERMo AotTlvo Ao CoNTRÂTO lr 08D023 . TERtro
p.F.-.c-g-!íTRAT0 ouE ENTRE St CELEBRAM À CIUÀú
MUr{lcrpAL 0E TApERoÁ E A EMpREsA rrron sisrÉüãd C
coNsuLToRtA LTDA, LOCÀÇÂO DE SISTEMÂ oS ioLiA DÉ
PAGAMEHTO E DE PORTÂL DO SERVIDOR PIN.C ATENOEN ES
NEcESSTDAoE§ 0A CÂMARA NUNtCtpAL oe reprnoÀ_-agrÀ,
NA FORMAABAIXO.

cLÁusuLA ÍERCE|RA - oA ooTAÇÀo oRÇAMENTÀRA.

As despesas deste ContÍãto coríerá á conta da sêguinre dolaçâo orçamenlária:

)w

CCC: t 3.070.0 t il000 r - t 2
l:ones: (75) Jóó4 I l65

E - n n i I : c nt u per oa(a)gm o i t, co »t
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cÂMARA MutrttctpAt. DE TApERoÁ
CGC: I 3.070.01 6/000t -t 2

Fones: (75) J66i t I65
Ii - mn i l : c m kr Jt e nt o(tlg mo i l, co m
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cLÂusuLA ouARTA - oA RATtFTcAÇÃo.

P6Ímanecem inalteradas as cláusulas e condiçôes não modiíicadâs dirêta ou indiretamente por este Inslrumento.
CLÁUSULA QUTNTÂ - 0A PUBLTCAçÂo.

fiH::ü::HmTàljjJllll'jr1i,í;,i,à* ,onta, a pubricasâo do exrÍato desre coNrRATo ne rmpren§a oficiar, no

CI.]AUSULA SEXTA - OO FORO.

iiftef,-.'?flrÍi:s,'.',xJ;:ii|j^[1x',,1'Jí',l,fli!1ili;" o pÍesenre Termo Adrtivo rav'do em 3 (rês)cópias de

Tãperoà (84), 30 ds iunho de 2023.

EOA

c0

FATOR SISTE
CNPJ nô. í
CONIRA A.

Testemunhes:

10

CPF
'L!, CqS

DE JESUS OOS SANTOS LISEOA

RIA LTDA

.3,

E

J

2a

01.0i.01 MUNÍCIPAL

AT IVIDAUE OE§F§sÁ,j
.r. . l:rt-i

TAO
SLAT

001 3 1 1000 2001 GES
PROCESSO EL GI rvo SERV. DE

ÍERCEIROS
PE§SOA JURIDEA

3.3,90.39 - OUTROS 15000000-
RÊCURSOS
NÃO
VIHCULADOS
DE II'POSTOS

CPF O ô. 5 s6 ,\ 99 - 1(.,
(L

DO
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cÂmann MUNtctpAL DE TApenoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E- ma í I : c mt ape ro a@g ma iL com

EXTRATO

10 TERMO DE ADITÂMENTO AO CONTRATO NO 08/2023- PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23/2023 -

10/2023; DISPENSA DE LICITAÇÂO N" 08/2023; PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ; CONTRÂTADA: FATOR stsrEMAs & coNSULToRtA LTDA, cNpJ no. 14.6s8636i0001-

3O.OBJETO: PRORROGAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 06 (SEIS) MESES

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N" 10 s20/02 E PELA LEt N'8.666 DE 2í DE JUNHO DE 1993 E suAS

DEMAIS ALTERAÇOES; COBERTURA ORçAMENTÂRN: I-ÔRGÃOruNIDADE - O,I.O1.OO - CÂMARA

MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - 01.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III-

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 _ OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV.

FONTEIsOOOOOL RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IIVPOSTOS; VALOR GLOBAL: R$ 4.8OO,OO (QUATRO

MIL E OITOCENTOS REAIS). VALOR MENSAL: R$ 800,00 (OTTOCENTOS REATS) DATA DA ASSTNÂTURA:

3O/06i2023 VGÊNCÁ COI{TRATUAL: 30/06/2023 A 3111212023 PELO CONTRATANTE: DERTVALDO

MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL; PELA

CONTRATADA: FúVlo MENDES OLIVEIRÂ.
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CGC: I 3. 070.0 16/0001- I 2
Fones: (75) 3664 I165

E -m *il : cm lape ro a@gma il. co m

EXTRATO

íO TERNO DE ADITATENTO AO CONTRATO N" 08/202} PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2312023 .

10/2023; OISPENSA DE LICITAÇÀO NO 08/2023; PARIES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE

TAPEROÁ; CONTRÂTADA FATOR STSTEMAS & CONSULTORIA LTDA, CNPJ no. 14.658.636/0001-

3O.OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCh DO CONT&qÍO POR Oô (SEIS) IüESES

FUNDAIUEI{TO LEGALT LEI FEDERAL N" 10.520/02 E PELA LEt N" 8.666 DE 2i DE JUNHo DE 1993 E suAs
DEt\,tAts ALTERAÇÕES; cogemum oRçAMEÍ{TÁRh: |_óRGÁO/UN|DADE _ 01.01.00 _ CÂMARA

MUNICIPAL II-PROJETO ATIVIDADE - O1.O31.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III.

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900 _ OUTROS SERVJÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-

FONTElSOO(}OOO. RECURSOS NÃO VINCUTADOS DE II\,IPOSTOS;VALOR GLOBAL: R$ 4,8OO,OO (QUATRO

MIL E OITOCENTOS REAIS). VALOR ilENSAL: R$ S00,00 (OITOCENTOS REATS) DATA DA ASSTNATURA:

30/06/2023 VIGÊNC|A CONTRATUAL: 30/06/2023 A 3112NOi3, PELO CONTRÂTANTE: DER]VALDO

MÁRCOS DE JESUS DOS SANTOS USBOA. PRESIDENIE DA CÂMÂRA MUNICIPAL; PELA

CONIRÂTADA: FúVIO MEiIDES OIIVEIRA.

'ffiffi Dô<lJ/niúo õ§dÍEde dbilolrvreír corúorwl. rtp n' . 2.2m-1 dê 21108/2m1, qus insitei o i.íío!3kurrm de Chova Prlàli:os grusikiru - {CP.8.o5ll.

€3ie documcn o oãto disponibilhsdo no 3iÍa wwwcámorDtâp..oa.ba.govú Imprensa Ofieial

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia

GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
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cÂnrene MUNrcrpAL DE tappnoÁ
C@: I 3.O7O,O1 6/000 t-tz

?ones: 175) 3664 tt6í

DESPACHo PAPÁ ASSESSORIA JURIDICA

Pêlo presente remeto tal processo ao deparlamento jurídico para analisar e opinar a rêspeito do referido
pedido de Aditivo ao Conhato no 08/2023, conforme Processo Administríivo no 6s/2023, emitindo parecer

favorável ou nã0, conforme o que determina a Lei g.ô6683.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aÍim dê que certmque a existência de dotação orçamentária

para fazer facê à despesa com a prorTogação contratuar pero wazo de 01ro1no24 a31112t2024.

Taperoá- Bahia, 27 de dezembro de 2023

DERIVALDO S DOS SANTOS LISBOA

Prêsidênte da Câmara
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Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência reÍerente a necessidade de proÍÍogaçâo do prazo de
vigência do contrato no 08/2023, que têm por objeto a Locação de sbtema de Folha de pagarnento e de
Portal do servitjor pâra alendeÍ as necessHades da câmara Municipal de Taperoá- Bahia, pàra o periodo
informado na Solicitação que instÍui o Processo Adminisfativo em epigrafe, certificamos a previsão de
recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagaÍnento das despesas deconentes na dotação abaixo
especificada:

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3. O7O. O I 6/000 7 - t 2

Íones: (75) 3664 7765

PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LTSBOA
Presljente da Câmara Municipal

Atenciosamente.

Cristian da Silva Almeida
n'023540/0.2 BAc

|-UNTDADE ORÇAMENTÁRn: 0101 - CÂMARÂ MUNtCtpAL DE TAPEROÁ
II.PROJETO/ATIVIDADE: 2OO1- GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
llI-ELEMENTO DA DESPESA: 33.3,9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS -
PESSOA JURiDICA

IV - FONTE: l5OOOOOO- RECURSOS NÃO UNCULADOS DE IMPOSTOS

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023.

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 19/02/2024 15:12:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 7e374a3a-dfa8-4846-b17c-1885dd536fed



cÂMARA MUNTcTPAL DE TApERoÁ
CGC: 1 3.O7O.O76/0007-72

Fones: (75) 3664 1165
Dma.ll t cmtap eroa d gmalLcor

Processo de Âdminis trati vo n": 65/2023

(lontato n": 008 /2023

Interessados: Presidência da Câmara Municipai de 'I'aperoá - BÂ.

Assunto: Terceiro termo aditivo de prorrogação de przz.o de vigencra do contÍato

EMENTA: -ALTERÂÇÃO CONTRÂTAUAL.
PRORROGÂÇÃO DE PRAZO DE VrcÊNCrÀ.
ADITTVO. AMPÂRO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEr N" 8.666, DE 2t DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDADE JURiDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURIDICO

I. RELATÓRIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jufídica, na forma do art. 38, pxâgrafo

único, da l*i 8.666/93, pata análise da possibilidade de rca,hzat termo aditivo, üsando a

prorrogaçào de prazo do contrato f 008 /2023, celebrado enüe a CÂN[ÂR-{ MUNICn ÂL DE
-I'APEROÁ, CNPJ sob o n.' 13.070.01 6/0001-12 e a empresâ FÂTOR SISTEMÂS E

(I()NSULTORTAS LTDA, CNPJ n" 14.658.636 /0001-30, para a prestação de serriços de

Locaçào de Sistema de Folha de Pagamento e de Portal do Servidor para atender as necessidades

da (lâmara Municipal de Taperoá- Bahia.

W
Efl-

O termo de âditamento, em análise, tem por obieto: prorÍogâr o prazo de execução em 12

(doze) meses, a partir de 01 de janeiro de 2024, com téÍmino em 31 de dezembro de 2024,

continuando inaltetado o valor.

Os autos vieram instruídos com âs seguintcs documentaçôes: requerimento destinado ao

Presidente da Oàrnara, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continúdade da

prestação do sen'iço; indicação da dotaçâo orçamentáriâ pâÍâ comportaÍ as despesas oriundas do

contlâto; anuência do contÍâtado quanto â prorogação contratual e manutenção das mesmas

condiçôes inicialmente conffatadas; comunicado do setor conúbil, âtestando a existência da

dotação imcialmente apontada pelo requetente; cópia do Conúâto Otiginário, seguidos das
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CÃMARÂ MUNICIPAL DE TAPERoÁ
Ccc: I 3. O7O.O 7 6/000 7- 7 2

Fones: (75) 3664 7765

ccrtidões da empresa dando conta dc sua reguladdade em Íelâção as fazendâs municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que a emplesa se encontrâ adimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhisas.

É o que merece relatar.

No que diz respeito à ptorogação dos contratos Âdministrativos, o,trí 8-666/93 adnte
tal possib idade, desde que observadas determinadas situaçôes elencadas no art. 57 do citado

normativo legal, que assim dispôe:

Àrt. 57. Á duração dos conratos regidos pot esta I,r;i frc Íá adstda à
wigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
(...)

IV - ao aluguel de eqúpamentos e à utilização de progtamas de
informádca, podendo a duração estender-se pelo ptazo de até 48
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.
(...)

§ 2" Toda prorogaçào de prazo deverá set iustr6cada por escrito e
ptewiamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
coÍrüato.

Os contratos adminisúativos devem ser celebrados poÍ pra;zo determinado, em

obediência ao § 3" do aÍr.57 d^r*i 8.666/93, sendo que, de tegta, sua duração deverá ser restrita

à vigencia do respectivo crédito orçamentíno-'tiodzvia, excepcionalmente, em situações restritas,

se admite a prorrogaçào da vigência de um contÍato administtativo, desde que presente a situaçào

fática prevista na ki.
Dessa forma, nos termos do art. 57 daLei 8.666/93, autoriza-se a prorrogaçâo contÍatual,

excepcionalmente, em tÍês situações: 1) contratos relativos â proietos cujos produtos estejam

contcmplados nâs metas do Plano Plurianua[ 2) contratos que tenham pot obieto a prestação de

sen iço de nâtureza condnua; 3) conratos de aluguel de eqúpamentos e de utilização de

progÍamas de infornráúca.

II. FUNDAMENTÀÇÃO
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cÂMARA MUNrcrpAL DE TApERoÁ
CGC: 1 3.O7O.O76/0O07-72

Fones: (75) 3664 7765
êmcll: c,,trtap erodA g Í,4,alLcom

Verificadas uma das ttês situaçôes legais, o Estâtuto de regência âxa outros reqüsitos

cumulativos a serem preenchidos a fim de e permiú a prorogaçào da duaçào dos contÍatos

administativos, a sabet:

1) prcüsão no instrumento convocatório;

2) justificação por escrito e previamente âutorizâdo pela autoridade competeflte;

3) interesse e/ou vantagem econômico-ânanceita para a Administraçào;

4) prazo da prorrogaçâo, que vai depender de cada situa@o especíEca.

O saudoso professot Hely I-opes NÍeirelles, em sua consagtada obra Dreito

Âdmrnistrativo Brasileio,27" ed., Malheiros Editores, pâg.228, conceirua o instituto em apÍeço

n<rs segnintes termos; "Pmnogação do conÍraÍo á o pmlotgamento d.e sua rigênàa a/im do praqo inicial, rum o

mcmo L:o trutado e flas mesmds L,l dilõer afilei1ret. Assin, sendo, a pmm&)çã4 que é -feita medianle temto

aditin, independe de nou liciÍação, (...)".

Âssim, veriÊca-se, no presente caso, â solicitaçâo de prorrogaçào de contrato

administrati'o, com supedâneo no inciso IY, do cap* do art. 57 da I*i 8.666/1993, celebrado

pcla Câmara N{unicipal de Tapcroá - BA, cujo obieto é a Loczçã,o de Sistema de Folha de

Pâgâmento c de Portal do Servidor para atender as necessidades da Câmara Municipal de

'I'aperoá- Bahia.

Com isso, a piori, cabe veniFrcat se a n hrÍezà do serviço prestado, objeto da solicitaçâo de

prorrogação é, ou não, de Íratureza contínua. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

afirmar que: 'Afoma continuada da pn$ação não dtcom do exame pmpiameale da atiidade àsennbida

felos parlin/ans nmo nsultado da pnstação conÍratrlal, mas da petmanêocia da aecessidade

púbüca a ser satisfeita, isto é, abrange sepiços destiaados a ateadet a necessidades

públicas pemtaneotes" ft;enanda Mainelo. Dircia Adr,tinistratiw. 1' ed. Editora Inpetus, pág:.

119/ "t20).

À doutrinadora supracitada aúrma ainda que, a continüdade requerida pela l_.ei '?,1ào

rbranw .çomenÍe os teriço-r essenciais, mas lambém aque/as nuessidadet priblius nladonadu r,om atiddadet que

niio .rão inditpensáueis, tendoJ ndamenlal qae .te írate de nuesidades pibliras perT anentes e m Íínuat" (Ob. cit.

pQq.420)

Sobre o tema, segue entendimcnto do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU abaixo

colacionado:
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cÂuene MUNIcIPAT, pp reppRoÁ

.-ÍÂ!s{of\ I

CcC: I 3. O7O.O 7 6/000 1 - 7 2
Fones: (75) 3664 1165

êmall: cmtaperoan a g rra,all. com

(...) o eiro da argumcntaçào do suplicante centÍa se na tentatir.a de
qualificar o Conúato 25 /2002, frrmado com a empresâ Econcel Ltda.,
como sen"iço dc naturcza contínua. À esse respeito, rcproduzo a
conceituaçâo estabelecida pelo itcm 1.1.1 da Instruçào Normativa
18/97 /Mare: 'itcn I .l.l SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles
seruiços auxiüates, necessários à Administração para o
desempenho de suas atÍibuições, cuja interrupção possa
compÍometeÍ a continuidade de suas atiuidades e cuia contÍatação
deva estendet-se pot mais de un exetcício frnanceho.' (...)
(Acórdão n" 1240 /2005 - Plenário).

Âto contínuo, no câso em examc, a Administração solidificou as vantagens da
mcncionada prorrogaçào, atraindo-se o ônus do seu enquadtamento, eÍrdossando o próprio
cntcndimento remansoso do TCU:

Âssunto: CONl'R*,\f OS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.
Ementa: determinação à Superintendência Regional do Trabalho e
Emptego no Âmapá (S'I'RI1/ÂP) para que, ao motivar a ptorrogaçào dc
vigência de seus contÍâtos administratir.os, bem como o caráter contínu<r
do serviço objeto do contrâto a ser ptorrogado, comprove a vantagem
do ato. em obediência ao disposto no inc. II do art. 57 da Lei 8.666/93
(alínea "b.5", 1'C -001.681 /2010-9, Acórdão n" 1.634 / 2010-2^ Câmara).

Assunto: SERVIÇ() CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Ementa: recomendaçào à Irundaçào Lioiversidade Federal do fuo
Grande para que evite incorrer em dcficiência na instruçào dos processos
administativos rclatir'os con

n ta a com
âdoo rml n

estão demons âs vantâsens da Âdminis ão em manter a
conüatação. decorrente do descumprimento do disposto no rnc. II do
ârt. 57 dâ Lei n" 8.666 /1993 (item 1.6.3, TC,075.647 /2009-0, Âcórdão
r" 6.964/2010 1" Câmara).

l

r\ssunto: CON]'RAI'()S. D()t.l de 1'1.02.2011, S. 1, p. 180. t..mcnta:
alcrta à Cerência ltcgional dc r\dmrnistação do N{rustério da liazcnda
em Rondônia (ClRr\/R{)) pâra que, a fim de identiÊrcar as conüçàcs
mais rantaiosas para a .\dminisrracào quando da rcnovacà,r dos
conúatos- proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais.
com o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contÍâto: proceda à pesquisa de pÍeços iunto a outÍas
empresas liâr se a
renovação é vantaiosa p4ra Âdministação sob o aspecto
financeiro: e atente para as recomendações e observações
constantes nos pareceres emitidos Bela PFN. a fim de garantir que
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cGC: 1 3.O7O.O I 6lOOO 7 - 72
Fones: 175) 3664 7165

as lenovacoes leiteadas esteiam de acordo com as noÍmas
ea cL lico F (item 1.6.18, TC-

015.365 /2006 7, Àcórdào n" 655/2011-1" Cànara)

Desse modo, como o serviço objeto dessa soücitação de prorogaçào atende a uma

necessidade púbüca de n^tvÍez permanente e contínua, imprescindível para o desempenho das

funçôes legislativas, pois se trata de Locação de Sistema de Folha de Pagamento e de Portal do

Serr.-idor para atender as necessidades da Càmxa N{unicipal de Taperoá- Bahia, conclui-se que o

presefltc caso se enquadra na hipótese legal do inciso II, do c@ut do art. 57 da Lei de regêncà.

Superada a anáüse quânto ao enquadtamento do objeto do contrato como serviço

contínuo, pâssâ-se aos demais requisitos legais e cumulativos jâ acima elencados. Âssim,

compulsando os autos verifica-se que: há ptevisão no cofltÍato zcerca da possibiüdade de

ptottogaçào do conúato em anáüse; consta também nos âutos a )ustificação por escrito e

previâmente autonzada pela autoridade compctcnte pata o requerimento; há comprovação da

vantâgem ecoíômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

ptazo do contrato mântém o mesmo valot de estimativa do mercado, desconsidetando a

elevação dos pteços ocasionadas pela inflação.

Por fim, faz-se a:ndz- impoÍtânte ressaltat o carátet excepcional do instituto da

prorrogaçào dos conftatos administrativos, pois a regra, exrge a teahzaçào de novo ptocedimento

licitatório pàrà conü,.t,.çào com a Âdminisuação Pública, devendo a prorogação da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, jí rcima tazidos, limites esses observados no

presente pleito.

Ver a respeito o que diz o administatir.ista José dos Santos Carvalho Filho, Manual de

Direito Âdministrativo, 23' ed. ltrnen Juis Fdttora, pâg. 224, uerbis:

Obsen'e-se, todavia, que apeflas nas hipóteses legais poderá o coÍrftato
set prorrogado, porquc â prorrogação não pode seÍ a tegrâ, mas sim a

exceçào. Sc fosse üvre a ptorrogabüdade dos contÍâtos, os pnncípios da
igualdade e moralidade estaliam irremediavelmente atingidos. Daí a

necessidade de rigorosa averiguaçào, poÍ pârte das autoridades
supcriores, no t.,cânte às prorrogaÇões conuaruais.

Pelo exposto, a Êm de evitat prejuízo imediato e efetivo que poderia advir da

dcscontinüdade do serviço ora em cxâme, pois a sua suspensào ensejaú claro e manifesto

5

CÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.O7O.O 76/O0O 1- 12

Folr.es: (75) 3664 1165
êmall: crntaperoa! i gmall.co,'r

prejúzo, tânto para a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugna pela

legalidadc e constitucionalidade da ptorrogaçâo do contato administativo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostas' opina-se pela

constitucionâlidade e legaüdade da soücitação de prorogação do contrâto adminisrativo

de n' 008/2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, a tínrlo dc cautela, que a Unidade Interessada possa certiftcar a

entào regularidade do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer óbices à sua tegulat execuçào, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

E o patecet.

Taperoá - BÂ, 28 de dezembro dc 2023.

ae'azrrr,rl <>z;6
Halisson Brito
Consutor Jurírido
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cÂnrrene MUNIcIpAL DE tappnoÁ
C@: 1 3.O7O.O I 6/000 t- t2

Nones: (75) 3664 tt6'
E-nall: cmtal»eroo;@Umal,. com

coMUNtcAÇÃo TNTERNA

POCESSO ADMINISTRATIVO N'65/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 23/2023

D|SPENSA DE LtctrAÇÃo N " oo82o23

CoNTR{TO No. 082023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

oBJETo: Aditivo. Prazo. LocAÇÃo DE stsrEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO E DE poRTAL Do
SERVIDOR PARÂ ATENDER AS NECESSIONOCS OI CÂUNRA MUNICIPAL DE TAPEROÁ- BAHIA.

Aps analbar a solicitação do que se refere ao processo administrativo no ô5/2023 e Íesposta positiva do

DepaítaÍnento Jurídico da Câmara Municípal, autoüo ao Setor de Licitação a lawar o termo aditivo de
pronogação prazo contÍatual, no píazo solhitado, no que deteÍmina as noÍmas previstas no Art. 57, inciso lV

da Lei no 8.666/93 e suas altera@s posteriores.

Taperoá - Bahia, 28 de dezembro de 2023

D SANTOS LISBOA

dente da Câmara
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íÍ rd
cÂmARA ilruNrcrPAl. DE TAPERoÁ

CGC: 13.070.016ruW-12
Fona: (7§) Jó61 I165

E-nuil : c mta pe rodg.g ma i L tom

SEGU}IDO TERTO ÂDTIII/O AO C(»ÍIRATO }IO O82OA, QUE

ENTRE SI CELEBRAT A CÂTARA IU}IICIPAL TE TAPEROÂ E,

DO Ot TRO, FATOR §§IEXAS E Cota§t LTORIAS LTDÀ qJE

TEr poR oBTETO A pRoRttoGAçÂo DO PRAzo, ilA FoRnA
A8AX0.

A CÂIARA It lüClPAt DE TAPEROA, pcoe jurüka de dlÍsib púHho inbmo, lmcrlto no CiIPJ

rú o no. í3.070.0161000í-12, com sede na Rua Marectal Deodoro, dno, CEP 45.43G 000, TAPEROÂ- BA,

nesb ab raprcsentado pelo Presitenb, o §r. D€frVALIXI ilARClS E JESI § 0O§ SAIIIO§ U§BOÀ
portadoa do RG sob o no. 8J3970628 - SSP/tsA e CPF sob o no 983.351.705{8, resirente e thmiiliado na

Rua CoÍrender Oiva 998{t, Cenbo, CEP: 45.430 0m, TAPEROÁ- BAHIA, doravanE e simplesmente

denoínhada dê GOITRATAIffi, e a Emptor FATOR §ISTEilAS E C0üISI LTORIA§ LTDA, inscrita no

CNPJ no. 14.658.6360001-30, com sede estabebcida na Aveniia An6nb Carbs Magdhães, 2fi1 ZV,Edirt.

Profissional Cenbr, Sala 1011, Botas, Salvdor - B*ia, CEP:.10.28&901 nê§te ato reprcsentado na brma

doo ssus Estatutos/Reginenlo/Conbab Social, pela Sro. Flávio Mendes Oliveira, portador de documênto de

kteíúdde no. 0752435124, emitido por SSP,BA, denominado de COilÍRAIADO, rcsolveín cdebff o

presenb ÍERXO ADIÍIVO DE PRORROGAçÃO 0E PRAZO AO COI|TRATO no 08120ãi, com tundamento

no aÍ[go 57, inciso lV, da Lei no 8.666, de í99i] e sum albrdes, gue se regerá pelas cláusulas e condiçÕes

seguintes:

cúusut l pnremA - Do oBrEÍo DE§ÍE ADÍfl1/O: Frcs pÍofÍogada a v{pncia do conffio no 8n023
por í2 (doze) nrcoc, poundo r vfuonÍ d. 0t do FntiÍo & ãl2l a 3t dc d@mbÍo do 2024.

CúU$Iâ SEGUT{OA - DA DOTAçÂO ORçAffi}|TÀruA: As despesa com a exeorçáo do pÍ€senle

confab coíÍBrão à conta das seguintes dotaçôes orçanpntárias, para o coÍÍenE exeÍcicio de 2024, msim

classific#:

I.T.INIDADE ORÇAMENTÁ,RN: Oí01 -CÂMARÂ MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ILPROJETO'ANUDADE: 2001. GESÍÃO DO PROCESSO LEGISI-ATIVO

ilt-EtEMENTO DA DESPESA: 33.3.9.0.3.9.0.m - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURiOICA

IV - FONTE: í5M RECURSOS NÃO VINCUIÁDOS DE IMPOSTOS

Sêrá êmiffa Nota de Empenho frinária, à conh da dotaç& orçanent*ia especifrcada nesta dfusula para

atender as despesas inerentes à execuçâo deste Conlrato/Àdiüvo.

PARÁGRAFO úUCO: ls Oespesas rclativas ffi e)@Íclcios subsequenles mneráo pot conta das dota@s

oçamentárias respec{ivae, dewndo ser empenhadas no inicftr de cda exercicio'

)tr
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cúusu.Á TERGEIRA - RAflFEAçÃO: A§ paÍGs contatilbs raüfican as demab dáusuhs e codises
estabeleckím peb insüuítênto conúahtal, nào alterad6 pelo presenb Termo Aditivo.

cúustjlá QUARTA - DA PUBLICAÇÂO: lnambirá à CoNTRATÀNTE providerrciar a pruiraçâo rbsb
instumento, poÍ êxbab, rm Diário 0ficial, de mrdo com o prescrilo no aíigo 6í, parásrdÍo únbo, da Lei no

8.ô6ô, do 1990.

E po'estaem iu# e onüaladô, ã pades assinan o pÍêsenb TERMO ADITIVO em 03 (üús) vies de

§nral bor e fuima na pmsença de 02 (duas) tsstsmunhas, que bmbém assinam, para um só e Ínesmo eleih
dedircio.

TapercâBa, 28 de dezeÍüro de 2023.
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